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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Processo Administrativo n° 083/2021 
Pregão Eletrônico - nº 054/2021 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 

a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

FUNILARIA E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 14/07/2021. 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 
14/07/2021.  

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 14/07/2021. 
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.019,70 (Oitenta e Nove Mil Dezenove Reais e 

Setenta Centavos). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto 
de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  

 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, 

maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br 
ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de Junho de 2021. 

 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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